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DECRETO Nº. 526/2021 
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especifica. 
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Funcionátio 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 735.759,00 
(setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e nove reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 

1 O. 000. 00. 000. 0000. O. 000. 
1 O. 00 I . 00. 000. 0000. O. 000. 
10.001.10.122.0009.2.233. 

420- 3.1.90.13.00.00 
10.001.10.301.0017.2.222. 

465 - 3.1.90.13.00.00 
10.001.10.302.0017.2.226. 

576 - 3.1.90.11.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESAÚDE 

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE A TENÇÃO BÁSICA - PAB 

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

521.559,00 

1634- 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
10.001.I0.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

640- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 10.500,00 
PESSOAL CIVIL 

10.001. 10.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

667- 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 31.200,00 
PESSOAL CIVIL 

673 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 

LAZER E TURISMO - SEJUV 
13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO 
13.001.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
1139- 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 

FÍSICA 
1140 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 135.000,00 

JURÍDICA 

Total Suplementação: 735.759,00 
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Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 735.759,00 (setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta 
e nove reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

475 - 3.3.90.14.00.00 
481 - 3.3.90.34.00.00 

486 - 3.3.90.39.00.00 

10.001 .10.301.0017.2.223. 

500 - 3.1.90.94.00.00 

503 - 3. I.91.l3.00.00 
507 - 3.3.90.30.00.00 

10.001.10.301.0017.2.224. 
519- 3.1.90.11.00.00 

521 - 3 .1.90.94.00.00 

527 - 3.3.90.30.00.00 
533 - 3.3.90.36.00.00 

536 - 3.3.90.39.00.00 

539 - 3.3.90.46.00.00 
10.001.10.302.0017.2.226. 

590 - 3.3.90.30.00.00 
594 - 3.3.90.34.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 7.500,00 
494 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 13.704,00 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 75.000,00 
JURÍDICA 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA 
SAÚDE-PACS 

494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,00 
TRABALHISTAS 

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.500,00 
494 MATERIAL DE CONSUMO 34.000,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA- PSF 
494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 4.800,00 

PESSOAL CIVIL 
494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.400,00 

TRABALHISTAS 
494 MATERIAL DE CONSUMO 
494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 
494 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 4.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO- UPA 

494 MATERIAL DE CONSUMO 
494 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

O 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

494 MATERIAL DE CONSUMO 
494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

2.000,00 
1.100,00 

6.000,00 

12.100,00 
137.655,00 

10.001.10.302.0017.2.227. 

618- 3.1.91.13.00.00 
10.001 .10.303.0017.2.229. 

668 - 3.1.90.11.00.00 

678 - 3.3.90.30.00.00 
683 - 3.3.90.36.00.00 

685 - 3.3.90.39.00.00 

10.000,00 

70.000,00 
23.000,00 

20.000,00 
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744 - 3.3.90.36.00.00 
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARTE FNS - PISO FIXO 

494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 10.000,00 

746 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 130.000,00 
JURÍDICA 

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 

13.00I.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 

13.00I.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

1128- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 155.000,00 
PESSOAL CIVIL 

Total Redução: 735.759,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de setembro de 2021. 

~ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 526/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 735.759,00 
(setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e nove reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Supltmentaç.lo 

10.ooo.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.00 000.0000. 0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.122 0009.2.233. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
420 -3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

5.000,00 !O.OOI. I0.301.0017.2.222. 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

465 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

500,00 10.001. 10.302.0017.2.226. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTOATENDIMENTO - UPA 

576 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
521.559,00 1634-3.1.90.13.00.00 494 O8RIGAÇÔES PATRONAIS 
2.000,00 10.001.10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

640 - 3. l.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
10.500,00 !0.00I. I0.303.00172.229. 

MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL(RSME) - CAPS li. 
667 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL C!VJL 

31.200,00 673 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
10.000,00 13.000.00.000.0000.0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SEJUV 
13.001.00.000.0000,0.000. 

DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
13.00! .27.812.0025.2.383. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
1139 - 3.3.90,36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

20.000,00 1140- 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR.!DICA 
135.000,00 Total Suplementação: 

735,759,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 735. 759,00 (setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IO.OOI. I0.30!.0017.2.222. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 8ÁSICA • PA8 
475 - 3.3.90.14.00.00 494 DIÁRJAS - PESSOAL CIVIL 

7.500,00 481 - 3.3.90.34.00.00 494 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
13.704,00 486 · 3.3.90.39,00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR.!DICA 
75.000,00 I0.001. I0.301.0017.2.223. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE- PACS 
500-3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

10.500,00 503 - 3.1.9 l.!3.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
5.500,00 507 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
34.000,00 10.001.10.301.0017.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

519 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
4.800,00 521 - 3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3.400,00 527 -3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
2.000,00 533 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
l.!00,00 536. 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
6.000,00 
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539 - 3.3.90.46.00.00 494 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

4.000,00 
I0.001. I0.302.0017.2.226. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTOATENDIMENTO. UPA 
590 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 

12.100,00 
594 - 3.3.90.34.00.00 494 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
137.655,00 

10.00I. I0.302.0017.2.227. 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URG~NCIA-SAMU 

618 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

500,00 
I0.001.10.303.0017 2.229. 

MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL(RSME). CAPS 11. 
668 - 3.1.90. I I.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 

10.000,00 
678 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 

70.000,00 
683 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

23.000,00 
685 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA 

20.000,00 10.00L10.304.0018.2.231. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -PARTE FNS - PISO FIXO 

744 -3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAFISICA 

10.000,00 746 - 3.3.90.39 00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

130.000,00 13.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. LAZER E TURISMO - SEJUV 

13.001.00.000.0000.0.000. 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

13.00 l .27.812.0025.2.383. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

1128- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 

155.000,00 Total Redução: 

735.759,00 

Art, 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de setembro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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